
Município de Missal
nsrloo no pznzuÁ

PORTARIA NO 176, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar o Secretário Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 4 (quatro) diárias para a Coordenadora da Atenção Básica

e Enfermeira, Gnercr DANIELE GoERcK, decorrente de viagem a ser realizada para a

cidade de Curitiba - PR, nos dias 03,04,05 e 06 de maio de2022, para pafticipação

no SEMrNÁRÍO DE QUALTFTCAçÃO DO DESEMPENHO ApS E CAPACTTAçÃO

PARA EXPANSÃO DA ESTRATÉGIA DO PRÉ-NATAL DO PAI/PARCEIRO,

evento que será de suma Ìmportância para atualização da servidora e das boas

práticas a serem inseridas no trabalho desenvolvido, além da possibilidade de troca

de experiências com servidores de outros municípios.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar à Curitiba/PR com veículo utilitário das

Secretaria de Saúde deste Município de Missal.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GasrNFrr Do PREFEFo MuNrcrpAL DE MrssAL, 27 or ngnrr or 2022.

"4e-Adiltb Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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